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LEI COMPLEMENTAR N° 104, DE 16 DE JANEIRO DE 2024. 

 
“Altera parcialmente o Anexo III da Lei Complementar n° 102, de 

26 de setembro de 2023.” 

 
 
 O Prefeito do Município de Albertina, Estado de Minas Gerais, faço saber que a Câmara Municipal 
decreta, e eu, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 
Art. 1º  O Anexo III, da Lei Complementar n° 102, de 26 de setembro de 2023, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

ANEXO III 

 
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

Símbolo Cargo Quant Nível Vencimento 

CE-01 Auxiliar de Serviços Internos/Externos 40 NE R$ 1.366,62 

CE-02 Agente de Saúde 10 NM R$ 1.409,04 

CE-02 Auxiliar Administrativo 30 NM R$ 1.409,04 

CE-02 Monitor Escolar 12 NM R$ 1.409,04 

CE-02 Operário 30 NE R$ 1.409,04 

CE-03 Guarda 8 NB R$ 1.600,00 

CE-03 Oficial Especializado I 12 NB R$ 1.600,00 

CE-04 Professor II 30 NS Por aula R$ 23,92 

CE-05 Agente Administrativo I 2 NM R$ 1.827,30 

CE-05 Orientador Social 1 NM R$ 1.827,30 

CE-06 Agente Administrativo II 10 NM R$ 2.072,30 

CE-06 Auxiliar de Enfermagem 7 NM R$ 2.072,30 

CE-07 Motorista 32 NB R$ 2.208,57 

CE-07 Operador de Máquinas 5 NB R$ 2.208,57 

CE-08 Fiscal de Posturas, Tributos e Patrimônio 2 NM R$ 2.442,83 

CE-08 Fiscal de Saúde Pública 2 NM R$ 2.442,83 

CE-08 Oficial Especializado II 12 NB R$ 2.442,83 

CE-08 Técnico de Enfermagem 8 NM R$ 2.442,83 
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CE-09 Supervisor Pedagógico 5 NS R$ 2.532,79 

CE-10 Agente Administrativo III 3 NM R$ 2.751,31 

CE-10 Fiscal de Obras e Serviços 2 NM R$ 2.751,31 

CE-10 Oficial Especializado III 2 NM R$ 2.751,31 

CE-11 Psicopedagogo 1 NS R$ 2.839,69 

CE-12 Professor I 42 NS R$ 2.907,72 

CE-13 Assistente Social 1 NS R$ 3.001,92 

CE-13 Engenheiro Ambiental 1 NS R$ 3.001,92 

CE-13 Engenheiro Químico 1 NS R$ 3.001,92 

CE-13 Fonoaudiólogo 2 NS R$ 3.001,92 

CE-13 Nutricionista 3 NS R$ 3.001,92 

CE-13 Psicólogo 3 NS R$ 3.001,92 

CE-13 Técnico de Segurança do Trabalho 1 NM R$ 3.001,92 

CE-14 Agente Administrativo IV 3 NM R$ 3.359,17 

CE-14 Dentista 3 NS R$ 3.359,17 

CE-14 Enfermeiro 4 NS R$ 3.359,17 

CE-14 Engenheiro Civil 1 NS R$ 3.359,17 

CE-15 Professor de Educação Especial 2 NS R$ 3.419,27 

CE-16 Farmacêutico 2 NS R$ 3.826,73 

CE-16 Fisioterapeuta 3 NS R$ 3.826,73 

CE-16 Médico 3 NS R$ 3.826,73 

CE-17 Enfermeiro da ESF 2 NS R$ 4.789,94 

CE-17 Psicólogo Socioeducativo 1 NS R$ 4.789,94 

CE-18 Agente Administrativo V 3 NS R$ 6.651,79 

CE-19 Médico do Trabalho 1 NS por hora R$151,18 

CE-19 Médico Generalista 8 NS por hora R$151,18 

CE-20 Controlador Interno 1 NS R$ 7.728,58 

CE-21 Médico da ESF 2 NS R$ 13.470,35 
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Art.3º. Foram acrescentados 5 (cinco) cargos de Auxiliar de Serviços 
Internos/Externos e 1 (um) cargo de Nutricionista no Anexo III. 

 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 16 de janeiro de 2024. 
 

 
                                               

JOÃO PAULO FACANALI DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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